
456 Pelo Mundo das I deias - A Voz do Papa 

pór em mais clara luz». Nesta ordem de ideias, o Papa indica ainda outras ati
tudes dos juízes: «Enquanto está a decorrer o exame sobre a validez de um 
vínculo matrimonial, e se procura a existencia de razóes que possam levar a 
eventual declarac;áo de nu!idade, o juiz está ao servi90 do amor, submetido 
ao direito divino e atento a qualquer conselho ou qualquer perícia séria. Seria 
extremamente danoso se afina! decidisse urn ou outro perito, com o risco de 
ser julgada a causa segundo um só dos seus aspectos. 

Daqui brota a necessidade de reconhecer no juiz o peso da sua func;ao, a 
importancia da sua responsável autonomía de juizo, a exigencia do seu 
consentimento eclesial e da sua solicitude pelo bem das almas E nao porque 
em matéria matrimonial urna sentenc;a pode sempre ser impugnada por 
novas graves motivac;óes que sobrevenham, nao por isso se sentirá ele incitado 
a aplicar menos diligencias em prepará-la, menos firmeza em exprimí-la e 
menos coragem em emiti-la». 

As fun~oes do defensor do vínculo, do promotor da justi~a e dos 
advogados 

Nos últimos parágrafos do seu discurso, Joao Paulo II faz algumas 
considerac;óes sobre as func;óes do defensor do vínculo, do .promotor da jus
tic;a e dos advogados. Em primeiro lugar, «há sempre maneira de apreciar 
cada vez mais a particular responsabilidade do 'defensor vinculi'. O seu dever 
nao é definir a todo o custo urna realidade inexistente, ou opor-se por todos 
os modos a urna decisáo fundada, mas, como se exprimiu Pio XII, ele deverá 
fazer observac;óes pro vinculo, salva semper veritate (Pio XII, Alloc. ad Audi
tores Rotae S. R., em AAS, n. 36, 1944, 285). Notam-se por vezes tendencias que 
infelizmente forcejam por afirmar de novo o papel dele. A mesma pessoa, por 
outro lado, nao pode exercitar duas func;óes contemporaneamente, ser juiz e 
ser defensor do vínculo. Só urna pessoa competente pode assurnir tal responsa
bilidade; e será grave erro considerar esta de menor importancia». Note-se 
que o Romano Pontífice recorda palavras de Pio XII e nao as normas do 
«Causas matrimoniales». 

Quanto ao Promotor da justic;a, o Papa recorda que também ele deve 
actuar «na perspectiva global do mistério do amor vivido na vida familiar; ao 
mesmo tempo, se ele sentir o dever de apresentar um pedido de declarac;ao de 
nulidade, fá-lo-á impelido pela verdade e pela justic;a; nao para condescender, 
mas para salvar». 

Finalmente, os advogados eclesiásticos devem prestar urna colaborac;áo 
cada vez mais activa. «A actividade deles deve estar ao servic;o da Igreja; e 
portanto deve ser vista quase como um ministério eclesial. Deve ser um ser
vic;o ao amor, que requer dedicac;ao e caridade sobretudo em favor dos mais 
desprovidos e dos mais pobres». 

J oao Paulo II termina o seu discurso com urna exortac;ao a colaborar 
«'cordial e corajosamente, com todos os homens de boa vontade, que vivem 
com a sua responsabilidade ao servic;o da família' (Familiaris consortio, 86)». 

J. A. MARQUES 

A Primeira Prelatura Pessoal 

Com data de 23 de Agosto de 1982, L'Osservatore Romano de 28 de Novem 
bro do mesmo ano publicava urna Declarac;ao em latim e italiano da Sagrada 
Congregac;ao para os Bispos, na qua! se dava a conhecer a erecc;ao do Opus 
Dei em .prelatura pessoal e as suas principais características. O mesmo órgao 
oficioso do Vaticano insería dois artigas do Prefeito e do Subsecretário da 
mesma Sagrada Congregac;ao sobre o significado do acto pontifício. 

Dada a importancia eclesial deste acontecimento e enquanto nao publi
camos urn estudo de fundo sobre a nova instituic;ao - concretizac;ao das de
terminm;óes do Concílio Vaticano II e da legislac;ao pós-conciliar resolvemos 
dar a conhecer aos nossos leitores os tres textos acima mencionados, assim 
como o texto da Bula pontifícia de erecc;ao do Opus Dei, datado de 28 de 
Novembro de 1982, e urna nota sobre a situac;ao jurídica no Opus Dei dos 
sacerdotes incardinados numa diocese. O texto dos dois documentos ponti
fícios precede, por ordem cronológica, as notas mencionadas. 

DECLARACAO DA SAGRADA CONGREGACAO PARA OS BISPOS 
SOBRE A ERECCAO DA PRELATURA PESSOAL DO OPUS DEI 

As prelaturas pessoais, desejadas pelo Concílio Vaticano // para "ª rea
liza9áo de peculiares iniciativas pastarais» (Decreto Presbyterorum Ordinis, 
10, parte 2) e regulamentadas depois jurídicamente na legisla9ii.o pontifícia 
para a aplica9ii.o dos Decretos conciliares (cf. «Motu proprio» Ecclesiae San
ctae, parte I, n.• 4), representam uma ulterior prava da sensibilidade com 
que a /greja responde as particulares necessidades pastarais e evangelizado
ras do nosso tempo. Por este motivo, a disposi9áo pontifícia com que o Opus 
Dei foi erecto em Prelatura pessoal, com o nome de Prelatura da Santa Cruz 
e Opus Dei, visa directamente a promo9áo da actividad apostólica da lgreja. 
Essa disposi9áo, de facto, faz que se torne realidade prática e operativa um 
novo instrumento pastoral, até agora somente almejado e previsto no Direito, 
e realiza-o mediante uma institui9ii.o que se apresenta com comprovadas ga
rantías doutrinais, disciplinares e de vigor apostólico. 

Ao mesmo tempo, tal disposi9áo assegura ao Opus Dei um ordenamento 
eclesial plenamente adequado ao seu carisma fundacional e a sua realidade 
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social; e enquanto resolve o seu problema institucional, aperf ei9oa a harmó
nica inser9áo da institui9áo na pastoral organica da Igreja universal e das 
lgrejas locais e torna o seu servifo mais eficaz. 

Como resulta das normas com que a Santa Sé regulamenta as estruturas 
da Prelatura e a sua actividade, no devido respeito dos legítimos direitos dos 
Bispos diocesanos, as principais características da Prelatura que é erecta sáo 
as seguintes: 

J. Quanto a sua organiza<;áo: 

a) a Prelatura do Opus Dei é de ambito internacional; o Prelado, que 
é o seu Ordinário próprio, e os seus conselhos tem a sede central em Roma; 

b) o clero da Prelatura,nela incardinado, provém dos próprios leigos 
nela incorporados; nenhum candidato ao sacerdócio, diácono ou presbítero é 
portanto tirado das Igrejas locais; 

c) os leigos - homens e mulheres, celibatários ou casados, de todas as 
profissoes e condifóes sociais - que se dedicam ao cumprimento da finali
dade apostólica própria da Prelatura assumindo sérios e qualificados com
promissos, f azem-no mediante um preciso vinculo contratual e niio em virtude 
de uns votos. 

2. A Prelatura do Opus Dei é urna estrutura jurisdicional secular, e portanto: 

a) os clérigos neta incardinados pertencem para todos os efeitos, segun
do as disposifóes do direito geral e do direito próprio da Prelatura, ao clero 
secular; por conseguinte, eles mantem relafóes de estreita unidade com os 
sacerdotes seculares das Igrejas locais e, no que se refere a constituifáo dos 
conselhos presbiterais gozam de voz activa e passiva; 

b) os leigos incorporados na Prelatura náo mudam a própria condi9iio 
pessoal, teológica e canónica, de normais fiéis leigos, e como tais procedem 
em todo o seu agir e, em concreto, no seu apostolado; 

c) o espírito e a finalidade do Opus Dei salientam o valor santificador 
do trabalho p.rofissional ordinário, isto é, o dever de se santificar nesse tra· 
balho, de o santificar e de fazer que ele se torne instrumento de apostolado; 
portanto, o trabalho e o apostolado dos que pertencem a Prelatura desen· 
volvem-se normalmente nos ambientes e nas estruturas próprias da sociedade 
secular, tendo em conta as normas gerais que sejam dadas para o apostolado 
dos leigos, tanto pela Santa Sé como pelos Bispos diocesanos; 

d) No que diz respeito as op9oes em matéria profissional, social, poli· 
tica, etc., os fiéis leigos pertencentes a Prelatura, dentro dos limites da fé e da 
moral católica e da disciplina da lgreja, gozam da mesma libe·rdade dos 
outros católicos, seus concidad·áos: portanto, a Prelatura náo faz próprias as 
actividades profissionais, sociais, políticas, económicas, etc., de nenhum dos 
seus membros. 
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3. Quanto a potestade do Prelado: 

a) é urna potestade ordinária de governo ou de jurisdifáo, limitada aqui
lo que se refere a f inalidade específica da Prelatura, e substancialmente di
versa, pela sua matéria, da jurisdifiio que compete aos Bispos diocesanos 
na ordinária cura pastoral dos fiéis; 

b) comporta, além do governo do próprio clero, a direcfiio geral da 
formafáo e da atenfáo espiritual e apostólica específica que recebem os leigos 
incorporados no Opus Dei, em vista de urna dedicafáo maior ao servifo da 
lgreja; 

c) juntamente com o direito de incardinar os seus próprios candidatos 
ao sacerdócio, o Prelado tem o dever de cuidar da específica formafáo deles 
nos próprios Centros, de acordo com as directrizes da Congregafáo compe
tente, bem como da vida espiritual e da permanente forma9áo dos sacerdotes 
por ele promovidos as Ordens sagradas, e também da sua digna manutenfáo 
e da necessária assistencia em caso de doenfa, velhice, etc.; 

d) os leigos estáo sob a jurisdifáo do Prelado em tudo aquilo que se 
refere ao cumprimento dos peculiares compromissos ascéticos, formativos e 
apostólicos, por eles livremente assumidos mediante o vínculo de dedicafáO 
a fina:lidade própria da Prelatura. 

4. Quanto as disposi<;óes eclesiásticas territoriais e aos legítimos direitos 
dos Ordinários Iocais: 

a) os que pertencem a Prelatura estáo submetidos, segundo as prescri-
9oes do Direito, as normas territoriais referentes tanto as directrizes gerais 
de carácter doutrinal, litúrgico e pastoral, como as leis de ordem pública e, 
no caso dos sacerdotes, também a disciplina geral do clero; 

b) os sacerdotes da Prelatura devem obter da competente autoridade 
territorial as faculdades ministeriais, para o exercício do seu ministério com 
as pessoas niio pertencentes ao Opus Dei; 

c) os leigos incorporados na Prelatura do Opus Dei permanecem fiéis 
de cada uma das dioceses em que tem o próprio domicilio ou quase-domicílio; 
estáo portanto submeti.dos a jurisdi9áo do Bispo diocesano em tudo o que é 
estabelecido pelo Direito para a generalidade dos simples fiéis. 

5. Também para quanto se refere a coordena<;áo pastoral com os Ordinários 
locais e a profícua inser<;áo da Prelatura do Opus Dei nas lgrejas locais, 
é estabelecido que: 

a) para a erecfiio de cada um dos Centros da Prelatura, é exigida sem
pre a prévia autoriza9áo do respectivo Ordinário diocesano, que, além disso, 
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tem o direito de visitar ad norman iuris os referidos Centros, sobre cujas 
actividades deve ser regularmente informado; 

b) quanto as paróquias, reitorias ou igrejas, bem como aos outros ofí
cios eclesiásticos diocesanos que podem ser confiados pelo Ordinário local 
ii Prelatura ou aos sacerdotes nela incardinados, se estipulará, caso por caso, 
urna -conveni;iio entre o Ordinário e o Prelado do Opus Dei ou os seus Vi
gários; 

e) em todas as nai;óes, a Prelatura manterá regulares contactos com 0 

Presidente e os organismos da Conferencia Episcopal, e de modo frequente 
com os Bispos das dioceses em que a Prelatura está presente. 

6. A Prelatura une-se de modo inseparável a Sociedade Sacerdotal da Santa 
Cruz, associai;ao a que podem pertencer sacerdotes do cle·ro diocesano 

que desejem alcani;ar a santidade no exercício do próprio ministério, segundo 
a espiritualidade e a praxis ascética do Opus Dei. Em virtude desta inscrii;ao, 
eles nao f azem parte do clero da Prelatura, mas permanecem para todos os 
efeitos sob o regime do seu próprio Ordinário, tornando-o ciente da sua ins
crii;ao se este assim o desejar. 

7. A Prelatura depende da Sagrada Congregac;:áo para os Bispos (cf. Const. 
Apost. Regimini Ecclesiae Universae, 49, parte 1) e, ii semelhani;a das outras 

jurisdii;óes autónomas, está qualificada para tratar de cada urna das ques
tóes com os competentes dicastérios da Santa Sé, segundo a variedade das 
matérias. 

8. Mediante a Sagrada Congregai;ao para os Bispos, o Prelado submeterá ao 
Romano Pontífice, cada quiquénio, urna relai;ao detalhada, no aspecto tanto 

pastoral como jurídico, acerca do estado da Prelatura e sobre o desenvolvi
mento do seu específico trabalho apostólico. 

O Sumo Pontífice, pela Providencia Joao Paulo ll, na audiencia conce
dida, a 5 de Agosto de 1982, ao subscrito Prefeito da Sagrada Congregai;ao 
para os Bispos, aprovou, confirmou e mandou que fosse publicada esta Decla
rai;ii.o sobre a ereci;ao da Prelatura da Santa Cruz e Opus Dei. 

Roma, Junto da Sagrada Congregai;ao para os Bispos, 23 de Agosto de 
1982. 

Cardeal SEBASTIANO BAGGIO 

Prefeito 

t LUCAS MOREIRA NEVES 

Arcebispo Titular de Feradi maggiore 
Secretário 

Joao Paulo Bispo 
Servo dos Servos de Deus para perpétua memória 

Com enormíssima esperan9a, a lgreja dir.ige os seus cuidados maternais e a 
sua aten9áo ao Opus Dei - que, por inspira9áo divina, o Servo de Deus Josema
rfa Escrivá de Balaguer fundou em Madrid a 2 de Outubro de 1928 com o fim de 
que seja sempre um instrumento apto e eficaz da missáo salvífica da vida do 
mundo, que a lgreja leva a cabo. 

Desde os seus come9os, de facto, esta lnstitui9áo tem-se esfor9ado, nao só 
em iluminar com novas luzes a missáo dos leigos na lgreja e na sociedade huma
na, mas também em pO-la em prática; esfor9ou·se igualmente em realizar a dou· 
trina da chamada universal a santidade, e em promover entre todas as classes 
sociais a santifica9áo do trabalho profissional, e através desse mesmo trabalho 
profissional. E, mediante a Sociedade Sacerdotal da Santa Cruz, procurou ajudar 
os sacerdotes diocesanos a viver a mesma doutrina no exercício do seu minis· 
tério sagrado. 

Tendo crescido o Opus Dei, com a ajuda da gra9a divina, ao ponto de se difun· 
dir e trabalhar num grande número de dioceses de todo o mundo, como um orga· 
nismo apostólico composto de sacerdotes e leigos, tanto homens como mulheres, 
que é ao mesmo tempo organico e indiviso - ou seja, como uma institui9áo 
dotada de uma unidade de espírito, de fim, de regime e de forma9áo - tornou-se 
necessário conferir-lhe urna configura9áo jurídica adequada as earacterísticas peculia· 
res. Foi o próprio Fundador do Opus Dei, no ano de 1962, que pediu a Santa Sé, 
com uma súplica humilde e confiada - tace a natureza teológica e genuína da lnsti· 
tui9áo e com vista a sua maior eficácia apostólica - a concessáo de urna configu· 
racao eclesial apropriada. 

Desde que o Concílio Vaticano 11 introduziu na lei da lgreja, com o Decreto 
Presbyterorum Ordinis, n. 10 -tornado executivo através do Motu próprio Ecclesiae 
Sanctaie, I, n. 4 - a figura das Prelaturas pessoais para a realizacao de peculiares 
taretas pastarais, viu-se claramente que tal figura jurídica adaptava-se perfeita· 
mente ao Opus Dei. Por isso, no ano de 1969, o Nosso Predecessor Paulo VI, de 
gratíssima memória, acolhendo benignamente a peti9áo do Servo de Deus Josemaria 
Escrivá de Balaguer, autorizou-o a convocar um Congresso Geral especial que, sob 
a sua dírec9áo, se ocupasse de Iniciar o estudo para urna transformacao do Opus 
Dei, d'e acordo com a sua natureza e com as normas do Concílio Vaticano 11. 
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